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A U D I Ê N C I A  R E S T R I T A  n º  1 / 2 0 2 2 - D I E  

Companhias Listadas no Nível 1, Nível 2 e Novo Mercado – Presidente do 

Conselho de Administração, Diretor Presidente e Diretor de Relações com 

Investidores 

Ref.: Critérios de liquidez dos segmentos especiais de listagem da B3 – Novo 

Mercado, Nível 2 e Nível 1 – Prorrogação de Prazo para Manifestações 

Prezado(a)s, 

Em 04/04/2022, a B3 deu início à Audiência Restrita nº 1/2022-DIE, com o objetivo 

de submeter sua proposta final de ajustes às regras que tratam da liquidez 

mínima nos regulamentos do Novo Mercado, Nível 2 e Nível 1 à votação das 

companhias listadas em tais segmentos. 

Nesse contexto, o Instituto Brasileiro de Relações com Investidores – IBRI e a 

Springs Global Participações S.A. encaminharam à B3, em 20/04/2022, pedidos 

de prorrogação do prazo inicialmente previsto para a conclusão da votação, isto 

é, 04/05/2022. 

Com efeito, as companhias listadas no Novo Mercado devem submeter à 

aprovação do Conselho de Administração a manifestação a ser enviada em sede 

de Audiência Restrita, sendo recomendado pela B3 que as companhias listadas 

no Nível 1 e no Nível 2 realizem o mesmo procedimento, conforme exposto no 

Edital de Audiência Restrita. 

Sendo assim, considerando que o prazo original de manifestação no âmbito da 

Audiência Restrita coincidiu com o período de realização das assembleias gerais 

ordinárias, a B3, excepcionalmente, prorroga o prazo para conclusão da 



 

 

INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL – CONFIDENTIAL INFORMATION 

votação da Audiência Restrita nº 1/2022-DIE até 06/06/2022, de modo a 

viabilizar a deliberação das manifestações pelos Conselhos de Administração e 

atender aos pedidos encaminhados. 

Adicionalmente, atendendo a pedidos de certos agentes de mercado, enviamos 

em conjunto com este ofício o formulário utilizado para votação em formato .pdf, 

de modo que as companhias possam anexá-lo às respectivas atas dos Conselhos 

de Administração que deliberarem sobre o tema, se entenderem pertinente. No 

entanto, ressaltamos que o voto apenas será computado por meio do formulário 

disponível em link compartilhado pela B3 por e-mail. 

Atenciosamente, 

 

Flavia Mouta Fernandes 

Diretora de Emissores 


